
INDICAÇÃO Nº 
322
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria do Meio Ambiente a elaboração de estudos com vistas à criação de um programa estadual de retorno de vasilhames, fundamentado em experiências exitosas no Brasil e no exterior, especialmente a desenvolvida pela província de Ontário, no Canadá, denominada “Bag it Back”, responsável pela reciclagem de garrafas de vidro, garrafas PET, recipientes Tetra Pak e latas de aço e alumínio, evitando assim o lançamento de milhões de embalagens nos aterros sanitários.

JUSTIFICATIVA

A Lei federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), incorpora uma série de instrumentos modernos de gestão para garantir a proteção da saúde pública e da qualidade ambiental como, por exemplo, a coleta seletiva e os sistemas de logística reversa. Em ordem decrescente de importância objetiva-se a não geração, a redução, a reutilização, a reciclagem e o tratamento dos resíduos sólidos, bem como a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Em que pese a existência de legislação adequada, falta ação governamental. O poder público pouco tem avançado em matéria de gestão adequada dos resíduos sólidos. 

No tocante ao descarte de vasilhames de bebidas a situação é dramática. A variedade de embalagens é enorme. Estimula-se o descarte pela introdução no mercado de unidades destinadas ao consumo individual. Latas, garrafas do tipo “one way” ou “long neck”, garrafas PET e recipientes Tetra Pak inundam as prateleiras dos estabelecimentos comerciais.

Com o intuito de reverter a situação, alguns municípios paranaenses proibiram a comercialização de garrafas de vidro do tipo “long neck”. Outrossim, tramita na Assembleia Legislativa daquele estado projeto de lei com o mesmo escopo (Projeto de lei nº 333, de 2009).

A medida, a despeito de seus nobres objetivos, parece-me desarrazoada, desesperada talvez. Não leva em consideração o potencial de degradação de outros materiais. Por que razão proibir a comercialização de um tipo de embalagem e não de outro? Por que o vidro e não o plástico? Dentre as embalagens de vidro, por que a garrafa “long neck” e não a de cachaça, uísque ou vinho? 

Por que não estimular a reciclagem? O poder público, especialmente o municipal, responsável pela gestão integrada dos resíduos sólidos gerados em seu território, deve atuar vigorosamente nesse sentido. Os Estados-membros também têm grande responsabilidade e podem contribuir decisivamente para a resolução do problema, conforme o disposto no art. 11 da PNRS.

Experiência comprovadamente exitosa é a desenvolvida na província canadense de Ontário. Trata-se de um programa de retorno de vasilhames denominado “Ontario Deposit Return Program” e popularmente conhecido como “Bag it Back”. Compatibiliza educação ambiental e medidas de incentivo aos consumidores. 

Desenvolvido desde fevereiro de 2007, o programa constitui um método eficaz para recuperação de materiais recicláveis. Aumentou-se o volume de reciclagem na província ao mesmo tempo em que se evitou o envio de milhões de embalagens vazias para os aterros sanitários.

A devolução das embalagens conta com a parceria da iniciativa privada e os consumidores recebem um reembolso para cada embalagem depositada corretamente.

Estou certo que o governo estadual possui competência gerencial e aparato administrativo necessários para deflagrar um processo de conscientização e envolvimento das diferentes esferas do poder público, do setor empresarial e demais segmentos da sociedade. 

Basta começar. O Estado de São Paulo pode e deve capitanear iniciativas em matéria ambiental, sem necessidade de aguardar balizamentos nacionais. Registre-se, por exemplo, o pioneirismo paulista na seara legislativa. A Lei estadual nº 12.300, que institui a política estadual de resíduos sólidos, foi promulgada em 16 de março de 2006, mais de quatro anos antes da lei federal! 

A lei paulista dispõe que cabe ao poder público, em parceria com a iniciativa privada, articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, redução, reutilização, reciclagem, recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos.

Porém, como ressaltado no início da presente justificativa, de nada adianta uma legislação moderna sem a correspondente ação governamental.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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